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DIREITO PENAL 

PEÇA PROFISSIONAL 

Em 17/1/2010, Rodolfo T., brasileiro, divorciado, com 57 anos de idade, administrador de empresas,

importante dirigente do clube esportivo LX F.C., contratou profissional da advocacia para que adotasse as providências

judiciais em face de conhecido jornalista e comentarista esportivo, Clóvis V., brasileiro, solteiro, com 38 anos de

idade, que, a pretexto de criticar o fraco desempenho do time de futebol do LX F.C. no campeonato nacional em

matéria esportiva divulgada por meio impresso e apresentada em programa televisivo, bem como no próprio blog

pessoal do jornalista na Internet, passou, em diversas ocasiões, juntamente com Teodoro S., brasileiro, de 60 anos

de idade, casado, jornalista, desafeto de Rodolfo T., a praticar reiteradas condutas com o firme propósito de ofender

a honra do dirigente do clube. Foram ambos interpelados judicialmente e se recusaram a dar explicações acerca das

ofensas, mantendo-se inertes.

Por três vezes afirmou, em meios de comunicação distintos, o comentarista Clóvis V., sabendo não serem

verdadeiras as afirmações, que o dirigente "havia 'roubado' o clube LX F.C. e os torcedores, pois tinha se apropriado,

indevidamente, de R$ 5 milhões pertencentes ao LX F.C., na condição de seu diretor-geral, quando da venda do

jogador Y, ocorrida em 20/12/2008" e que "já teria gasto parte da fortuna 'roubada', com festas, bebidas, drogas e

prostitutas". Tal afirmação foi proferida durante o programa de televisão Futebol da Hora, em 7/1/2010, às 21 h 30

m, no canal de televisão VX e publicado no blog do comentarista esportivo, na Internet, em 8/1/2010, no endereço

eletrônico www.clovisv.futebol.xx. Tais declarações foram igualmente publicadas no jornal impresso Notícias do

Futebol, de circulação nacional, na edição de 8/1/2010. Destaque-se que o canal de televisão VX e o jornal Notícias

do Futebol pertencem ao mesmo grupo econômico e têm como diretor-geral e redator-chefe Teodoro S., desafeto

do dirigente Rodolfo T. Sabe-se que todas as notícias foram veiculadas por ordem direta e expressa de Teodoro S.

Prosseguindo a empreitada ofensiva, o jornalista Clóvis V. disse, em 13/1/2010, em seu blog pessoal na

Internet, que o dirigente não teria condições de gerir o clube porque seria "um burro, de capacidade intelectual

inferior à de uma barata" e, por isso, "tinha levado o clube à falência", porém estava "com os bolsos cheios de

dinheiro do clube e dos torcedores". Como se não bastasse, na última edição do blog, em 15/1/2010, afirmou que

"o dirigente do clube está tão decadente que passou a sair com homens", por isso "a mulher o deixou".

Entre os documentos coletados pelo cliente e pelo escritório encontram-se a gravação, em DVD, do programa

de televisão, com o dia e horário em que foi veiculado, bem como a edição do jornal impresso em que foi difundida

a matéria sobre o assunto, além de cópias de páginas e registros extraídos da Internet, com as ofensas perpetradas

pelo jornalista Clóvis V.

Rodolfo T. tomou conhecimento da autoria e dos fatos no dia 15/1/2010, tendo todos eles ocorrido na cidade

de São Paulo – SP, sede da emissora e da editora, além de domicílio de todos os envolvidos.

Em face dessa situação hipotética, na condição de advogado(a) contratado(a) por Rodolfo T., redija a peça processual que atenda aos

interesses de seu cliente, considerando recebida a pasta de atendimento do cliente devidamente instruída, com todos os documentos

pertinentes, suficientes e necessários, procuração com poderes especiais e testemunhas. 
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QUESTÃO 1

Em processo criminal que tramitou perante a justiça federal comum, foi
apurada a prática de crime de extorsão mediante sequestro. O juiz da causa ordenou,
no curso da instrução do processo, que se expedisse carta rogatória para a oitiva da
vítima e se colhesse depoimento de uma testemunha arrolada, na denúncia, pelo
Ministério Público. Foi encerrada a instrução do processo, sem o retorno das sobreditas cartas, tendo o juiz proferido
sentença na qual condenou os réus, entre os quais, Jair K. Os réus apelaram e a condenação foi mantida pelo tribunal
regional federal, por unanimidade. O acórdão condenatório transitou em julgado em 20/3/2010. Após essa data, as
cartas rogatórias regressaram, e o juiz originário do feito mandou juntá-las aos autos. O conteúdo das cartas afastou,
de forma manifesta e cabal, a participação de Jair K. nos fatos apurados, tendo ele constituído advogado, em
26/3/2010.

Em face dessa situação hipotética, indique, com a devida fundamentação legal,  a medida judicial a ser adotada em favor de Jair K.
bem como o órgão competente para julgá-la, o fundamento legal da medida, o prazo para o ajuizamento, o mérito da questão e seus
pedidos e efeitos. 

TEXTO DEFINITIVO – QUESTÃO 1
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QUESTÃO 2

O juiz criminal responsável pelo processamento de determinada ação penal
instaurada para a apuração de crime contra o patrimônio, cometido em janeiro de
2010, determinou a realização de importante perícia por apenas um perito oficial,
tendo sido a prova pericial fundamental para justificar a condenação do réu. 

Considerando essa situação hipotética, esclareça, com a devida fundamentação legal, a viabilidade jurídica de se alegar eventual
nulidade em favor do réu, em razão de a perícia ter sido realizada por apenas um perito.

TEXTO DEFINITIVO – QUESTÃO 2
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QUESTÃO 3

Júlio foi denunciado pela prática do delito de furto cometido em fevereiro de
2010. Encerrada a instrução probatória, constatou-se, pelas provas testemunhais
produzidas pela acusação, que Júlio praticara roubo, dado o emprego de grave
ameaça contra a vítima. 

Em face dessa situação hipotética, responda, de forma fundamentada, às seguintes indagações.

< Dada a nova definição jurídica do fato, que procedimento deve ser adotado pela autoridade judicial, sem que se fira o princípio
da ampla defesa?

< O princípio da correlação é aplicável ao caso concreto? 
< Caso Júlio tivesse cometido crime de ação penal exclusivamente privada, dada a nova definição jurídica do fato narrado na queixa

após o fim da instrução probatória, seria aplicável o instituto da mutatio libelli?

TEXTO DEFINITIVO – QUESTÃO 3
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QUESTÃO 4

Tomé responde a ação penal submetida ao procedimento ordinário pela
suposta prática do delito de estelionato, na modalidade de fraude no pagamento por
meio de cheque (CP, art. 171, VI). Condenado o réu em primeira instância, o juiz
sentenciante fixou a pena em dois anos de reclusão e vinte dias-multa, omitindo-se
quanto à substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. A
sentença condenatória foi publicada em 8/3/2010, segunda-feira, mesmo dia da
intimação pessoal de Tomé e de seu advogado. 

Durante a instrução processual, restou comprovado que Tomé é réu reincidente, constando em sua folha de
antecedentes criminais condenação anterior, transitada em julgado, pela prática de delito de furto (CP, art. 155,
caput). As outras circunstâncias judiciais, no entanto, lhe são plenamente favoráveis. 

Em face dessa situação hipotética, indique, com a devida fundamentação, a medida judicial adequada para sanar a referida omissão
e o prazo final para sua apresentação, bem como esclareça se Tomé faz jus à substituição da pena privativa de liberdade por restritiva
de direitos.

TEXTO DEFINITIVO – QUESTÃO 4
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QUESTÃO 5

Ricardo, depois de descobrir que vinha sendo traído por sua namorada,
Marta, aproveitando-se do momento em que ela dormia, asfixiou-a até a morte
e esquartejou o corpo. O crime chocou toda a população da comarca de Cabo
Frio – RJ, que passou a clamar por justiça e a exigir punição exemplar para
Ricardo. A denúncia foi recebida, a fase de prelibação transcorreu de forma regular e Ricardo foi pronunciado. Durante
o curso de toda a instrução preliminar, tanto a família de Ricardo quanto o juiz presidente da vara do tribunal do júri
foram, por diversas vezes, alertados, por intermédio de cartas, bilhetes e mensagens eletrônicas, de que os jurados
que poderiam vir a compor o conselho de sentença não seriam isentos para julgar o caso, sob a alegação de que
vários deles integravam grupo de extermínio que havia decidido dar cabo à vida de Ricardo no dia designado para
a realização do julgamento em plenário. Todas as mensagens foram devidamente juntadas aos autos, tendo sido os
fatos amplamente divulgados pela imprensa. 

Houve uma tentativa de linchamento de Ricardo por populares, após a qual a imprensa veiculou imagens da
delegacia de polícia local, oportunidade em que alguns jurados alistados foram identificados nas fotos. 

Considerando a situação hipotética apresentada, indique, com base nos dispositivos legais pertinentes, a providência jurídica a ser
adotada para garantir a imparcialidade do julgamento e a autoridade judiciária competente para apreciar o pedido a ser feito.

TEXTO DEFINITIVO – QUESTÃO 5
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